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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


AUTÓGRAFO Nº 6.806

de 19 de setembro de 2023
“Altera o art. 3º da Lei n° 5.246, de 3 de maio de 2011. ”
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art. 1º O art. 3º da Lei n° 5.246, de 3 de maio de 2011 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias específicas da Secretaria Municipal de Governo”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida
Presidente
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